
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2261   DE 11/08/94 
                    PROJETO DE LEI Nº  2330   
                    " ISENTA DE TAXA DE MELHORIA, Å "FUNDAÇÄO          
                    SANATóRIO GEDOR SILVEIRA".                         
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica isenta da Taxa de Melhoria, relativa à pavi-   
mentaçäo executada pela Administraçäo Pública, defronte seu imóvel, locali-   
zado à Rua Calimério Ferreira da Silva, esquina com Domingos Torquatro do     
Nascimento, a FUNDAÇÄO "SANATóRIO GEDOR SILVEIRA", cuja Taxa de Melhoria      
importa em CR$ 623.770,00 (seiscentos e vinte e três mil, setecentos e sete   
cruzeiros reais).                                                             
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Prefeitura Municipal de S.S.do Paraíso, 11 de Agosto de 1994.                 
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